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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.733 DE 26 DE JANEIRO DE 2022 

 

Dispõe sobre aplicação de penalidades por 

descumprimento de obrigações contratuais, e dá 

outras providências. 

     

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas; e, 

 

CONSIDERANDO o que restou apurado e compro-

vado no Processo Administrativo nº 06.108/21, 

quanto ao descumprimento de obrigações contra-

tuais;  

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 

deve resguardar-se de futuras situações seme-

lhantes por parte dessa empresa; 

 

DECRETA:  
 

Art.1º. Nos termos da legislação vigente, bem 

como do Edital de Pregão Eletrônico n° 

070/2020, aplicam-se a empresa A.F PEREIRA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICAÇÃO E DE INFORMÁTICA-ME, as 

seguintes penalidades: 

 

I - Multa no valor de R$ 868,00 (oitocentos e 

sessenta e oito reais) percentual correspondente 

a 35 % (trinta e cinco) sobre o valor da obrigação 

não cumprida, conforme cláusula 10.3 do Edital 

de Pregão Eletrônico 070/2020. 

 

II – Suspensão do direito de licitar e contratar 

junto à Prefeitura Municipal de Suzano, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do disposto 

na cláusula 10.1.5 do Edital de Pregão Eletrôni-

co 070/2020 e art.87, inciso IV, da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

26 de janeiro de 2022, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito  
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

 

DECRETO Nº 9.734 DE 27 DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.328, 

de 22 de dezembro de 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.328, de 22 de dezembro de 2021, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

4.794.743,47 (quatro milhões, setecentos e 

noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e três 

reais e quarenta e sete centavos) para atender à 

seguinte programação orçamentária, a saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.30.

04.122.7

000.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

3.743,49 

01.01.40.

04.122.7

000.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.3.90.93.

00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
2.944,61 

2 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01.02.22.

08.244.4

000.2476 

MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 

3.3.90.48.

00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 

70.000,00 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40.

04.123.7

000.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.3.90.92.

00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

451.788,92 

3.3.90.93.

00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
2.000.000,00 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO 

01.08.80. ALIMENTAÇÃO COM QUALIDADE 

12.306.2

000.6105 

3.3.90.93.

00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
124.341,16 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90.

10.302.1

003.2010 

FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

3.3.71.70.

00 

RATEIO PELA 

PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

174.957,80 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

708.952,59 

01.09.90.

10.303.1

004.2015 

FUNCIONAMENTO DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

3.3.90.32.

00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

303.589,78 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01.10.10.

15.451.5

000.6013 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

4.4.90.51.

00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
491.509,00 

01.10.10.

15.452.5

000.6012 

RECAPEAMENTO DE VIAS 

4.4.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

394.713,21 

15 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

01.15.15.

27.812.3

100.2904 

OBRAS PÚBLICAS ESPORTIVAS 

4.4.90.51.

00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
68.202,91 

 

Total 4.794.743,47 
 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de: 

 

I – Superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no 

valor de R$ 242.285,77 (duzentos e quarenta e 

dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e seten-

ta e sete centavos), sendo: 

 

a) R$ 726,33 (setecentos e vinte seis reais e 

trinta e três centavos), referente a devolução de 

recursos remanescentes ao erário estadual do 

convênio 100112/2021 – Recapeamento Asfálti-

co na Rua João Ramalho no Jardim Revista; 

 

b) R$ 2.218,28 (dois mil, duzentos e dezoito 

reais e vinte e oito centavos), referente a devolu-

ção de recursos remanescentes ao erário federal 

do convênio 892605/2019 – Recapeamento 

Asfáltico da Rua 9 de Julho; 
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c) R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), 

referente a recursos recebidos do convênio junto 

ao Governo Estadual para aditamento do contrato 

28/2021 - Covidário. 

 

d) R$ 124.341,16 (cento e vinte quatro mil, 

trezentos e quarenta e um reais e dezesseis 

centavos), referente a devolução de recurso para 

erário estadual do convênio de merenda escolar. 

 

II – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

1.305.283,65 (um milhão, trezentos e cinco mil, 

duzentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco 

centavos), sendo: 

 

a) R$ 593.952,59 (quinhentos e noventa e três 

mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cin-

quenta e nove centavos), referente a repasses do 

Governo Federal, conforme Portarias GM/MS 

3.829, de 22 dezembro de 2.021 e 4.007, de 28 

de dezembro de 2.021, para custeio de deman-

das assistenciais causadas pelo coronavírus e 

suporte ventilatório; 

b) R$ 303.589,78 (trezentos e três mil, quinhen-

tos e oitenta e nove mil e setenta e oito reais), 

referente a repasses do Governo Federal, confor-

me Portarias GM/MS 3.617, de 15 de dezembro 

2021 como incremento financeiro ao bloco de 

Assistência Farmacêutica; 

 

c) R$ 407.741,28 (quatrocentos e sete mil, 

setecentos e quarenta e um reais e vinte oito 

centavos), referente a repasses do Governo 

Federal para obras de infraestrutura urbana; 

 

III – Anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 3.247.174,05 (três milhões, 

duzentos e quarenta e sete mil, cento e setenta e 

quatro reais e cinco centavos) das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.30.08.

244.7000.29

09 

CUIDAR DE VIDAS 

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

3.743,49 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

01.02.22.08.

244.4000.24

83 

PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE 

RENDA 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURIDICA 

70.000,00 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-

NEJAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40.99.

999.9999.99

99 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.9.99.99.00 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA  
451.788,92 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90.10.

302.1003.20

10 

FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURIDICA 

174.957,80 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01.10.10.15.

452.5000.60

12 

RECAPEAMENTO DE VIAS 

4.4.90.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURIDICA 

546.683,84 

01.10.10.15.

452.5001.60

09 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-

PAMENTOS 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

2.000.000,00 

 

Total 3.247.174,05 

 

  Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 27 de janeiro                                                                                                                                                                                    

de 2022, 72º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito  
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-

cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E GERAÇÃO DE 

EMPREGO 
   

CHAMADA PÚBLICA 
 TORNAMOS PÚBLICA A ABERTURA DE CHAMADA 

PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-

SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GERAÇÃO DE 

EMPREGO. 
 

OBJETO: SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO DE 

INSTUTUIÇÕES/ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 

QUE QUEIRAM PROMOVER AÇÕES DE SEGURAN-

ÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NO MUNICÍPIO 

ATRAVÉS DE RECEBIMENTO DE DOAÇÕES DE 

ALIMENTOS DO BANCO DE ALIMENTOS DE SUZA-

NO.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 

28/01/2022 à 02/03/2022, às 16h00, entre-

gues e protocoladas no Banco de Alimentos de 

Suzano - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Geração de Emprego, situada à Rua 

Abdo Rachid, nº 55, Centro, Suzano/SP, no 

horário das 08h00 às 16h00. O edital e seus 

anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br na área de Editais e Licita-

ções. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4746-1580 

André Maurício Loducca – Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Econômico e Geração de 

Emprego 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 120/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

SWITCH, RACK, LICENÇAS WINDOWS E OFFICE. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com o pare-

cer técnico juntado aos autos, o Pregoeiro Munici-

pal resolve DESCLASSIFICAR a proposta da 

empresa MICRO SERVICE ELETRÔNICOS EIRELI 

no LOTE 01, tendo em vista que o produto oferta-

do não atende às especificações mínimas exigidas 

no edital. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis 

para interposição de eventuais recursos, caso 

seja apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos. 

DIOGO DANTE DREGER DE OLIVEIRA – Pregoeiro 

Municipal. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 001/2022 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO CORRETIVA, 

PREVENTIVA COM FORNECIMENTO E TROCA DE 

PEÇAS, EM ELETRODOMÉSTICOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa JOÃO DE 

CAMARGO SILVA FILHO 00960816860 com o 

valor de R$ 168.500,00 (Cento e sessenta e oito 

mil e quinhentos reais) para o LOTE 01, com o 

valor de R$ 79.750,00 (Setenta e nove mil, 

setecentos e cinquenta reais) para o LOTE 02, 

com o valor de R$ 146.000,00 (Cento e quarenta 

e seis mil reais) para o LOTE 03, com o valor de 

R$ 70.500,00 (Setenta mil e quinhentos reais) 

para o LOTE 04, com o valor de R$ 99.500,00 

http://www.suzano.sp.gov.br/
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(Noventa e nove mil e quinhentos reais) para o 

LOTE 05 e com o valor de R$ 48.360,00 (Quaren-

ta e oito mil, trezentos e sessenta reais) para o 

LOTE 06, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo 

Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 

Educação. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

101/2021 DO DIA 27/01/2022. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos RETIFICOU a 

publicação de adjudicação e homologação do 

pregão eletrônico nº 101/2021, cujo objeto é o 

registro de preços para eventual aquisição de 

insumos para manutenção e conservação predial, 

nos seguintes termos: onde se lê “OLIVEIRA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAL - EIRELI”, 

leia-se “OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO - EIRELI” onde se lê “1.014.000,00 

(Um milhão e quatorze reais) para o LOTE 02”, 

leia-se “1.014.000,00 (Um milhão e quatorze mil 

reais) para o LOTE 02”. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

 


